
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.229.941 - RJ 
(2018/0004355-1)

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
AGRAVANTE : RICARDO SOUZA KLEM 
ADVOGADO : ALAN MACABU ARAÚJO  - RJ059040 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

  

EMENTA

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO ILÍCITO DE 
ENTORPECENTES E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. 
PRETENDIDA ABSOLVIÇÃO. REVOLVIMENTO DE  
MATÉRIA  FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA N. 7/STJ. EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE. 
FUNDAMENTAÇÃO BASEADA NA QUANTIDADE E 
NATUREZA DA DROGA. POSSIBILIDADE.

1. O Tribunal de origem, a quem cabe a análise das questões 
fático-probatórias dos autos, reconheceu a existência de 
elementos de provas suficientes para embasar o decreto 
condenatório pela prática dos crimes de tráfico de entorpecentes e 
de associação para o tráfico.  Desse modo, não há dúvidas de que 
a mudança da conclusão alcançada no acórdão quanto à autoria e 
materialidade dos delitos exigiria o reexame das provas, o que é 
vedado nesta instância extraordinária, a teor do disposto nas 
Súmulas n. 7/STJ e 279/STF. 

2. A fixação da pena-base acima do mínimo legal foi 
fundamentada na valoração negativa das circunstâncias do crime 
e firmou-se em elementos concretos dos autos, quais sejam, a 
quantidade e a natureza da droga apreendida – 131,4g (cento e 
trinta e um gramas e quatro decigramas) de cloridrato de cocaína 
–, elementos esses que justificam maior rigor na censura penal.

3. Agravo regimental desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 

Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Brasília, 02 de abril de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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